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PARECER Nº 134/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 485/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Adilson Amadeu, que 
dispõe sobre a transferência dos alvarás de estacionamentos entre particulares no 
Município de São Paulo.  
De acordo com a justificativa, a propositura objetiva facilitar as transferências dos 
alvarás de estacionamento necessários para a prestação de serviços de transporte 
individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro (táxis).  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir 
em tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa 
desta Casa.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, 
inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal.  
Nesse diapasão, considerando que a propositura visa regular determinado aspecto 
de serviço de interesse público municipal, temos que a matéria se encontra 
circunscrita no âmbito do interesse local do Município.  
Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no 
poder de polícia administrativa, cuja definição cunhada por Marcelo Alexandrino e 
Vicente Paulo (In, “Direito Administrativo”, 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157), 
expressa que o “poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração 
Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos 
individuais em benefício da coletividade ou do próprio Estado”. O poder de polícia, 
portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta ou 
indiretamente, afetar os interesses da coletividade, incide sobre bens, direitos e 
atividades, esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercida por órgãos 
administrativos de caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.  
A atuação preventiva se dá por meio de normas limitadoras ou sancionadoras da 
conduta daqueles que utilizam bens ou exercem atividades que possam afetar a 
coletividade, outorgando alvarás aos particulares que cumpram as condições e 
requisitos para o uso da propriedade e exercício das atividades que devam ser 
policiadas. A concessão de licença, desse modo, é uma das formas típicas de 
manifestação do poder de polícia administrativa.  
A atuação repressiva, por sua vez, consubstancia-se na fiscalização das atividades 
e bens sujeitos ao controle da Administração, com a possibilidade de ser lavrado 
auto de infração pela autoridade competente, quando da verificação de eventual 
irregularidade.  
Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia 
administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência 
administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito 
Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos:  
O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 



de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos)  
Verifica-se, pois, que a propositura expressa a competência legislativa atinente ao 
poder de polícia para disciplinar aspecto relativo à expedição da licença necessária 
à prestação de determinado serviço de interesse público, considerando, inclusive, 
que a atuação concreta da Administração sobre direitos individuais deve estar 
delineada na lei por força do princípio da legalidade.  
Também há que se ressaltar que compete tanto ao Executivo como ao Legislativo a 
iniciativa de projetos de lei que, de forma geral e abstrata, versem sobre os 
requisitos e parâmetros à concessão de licença, pois se trata de típica manifestação 
do poder de polícia administrativa.  
Há que se considerar ainda que existem normas de administração concretas e 
normas de administração gerais e abstratas, para aí concluir-se que tão-somente as 
primeiras encontram-se além da iniciativa do Poder Legislativo.  
Sobre o assunto, reproduzimos abaixo a lição de Hely Lopes Meirelles:  
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos ...  
4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, 
mas apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação 
administrativa do Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a 
função normativa da Câmara e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua 
como poder regulatório, genérico e abstrato. O Executivo transforma os 
mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de 
administração.” (in “Estudos e Pareceres de Direito Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24, 
grifamos)  
Especificamente em relação ao serviço de táxi, convém observar que a lei 
reguladora da matéria – Lei Municipal nº 7.329/69, com a redação dada pela Lei nº 
7.953/73 – já prevê a possibilidade de transferência do alvará de estacionamento 
(art. 20), sujeita ao pagamento de taxa (art. 40, II, f).  
A propositura em análise, por sua vez, visa ampliar as hipóteses permissivas da 
transferência, sem prejuízo do atendimento dos requisitos legais pelo interessado, 
bem como da necessidade de autorização do órgão competente, conforme já ocorre 
atualmente.  
Registre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar a conveniência 
da alteração proposta, bem como a adequação do valor devido pela transferência, o 
qual, consistindo em remuneração de serviço público deve atender ao princípio da 
modicidade. Com efeito, de acordo com Sérgio de Andréa Ferreira (citado por José 
dos Santos Carvalho Filho em “Manual de Direito Administrativo”, Editora Atlas, 25ª 
edição, 2012, p. 336), esse princípio “traduz a noção de que o lucro, meta da 
atividade econômica capitalista, não é objetivo da função administrativa, devendo o 
eventual resultado econômico positivo decorrer da boa gestão dos serviços, ...”  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de efetuar as 
alterações pretendidas pelo projeto em análise diretamente no texto da Lei nº 
7.329/69, norma geral reguladora da matéria em pauta, em atenção às normas 
contidas na Lei Complementar Federal nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis.  
Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos, pela LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0485/12  



Altera a Lei n° 7.329, de 11 de julho de 1969, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os artigos 19 e 20 e a alínea f do inciso II do art. 40 da Lei nº 7.329, de 11 
de julho de 1969, com a redação dada pela Lei nº 7.953, de 16 de novembro de 
1973, passam a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 19. É permitida a transferência do alvará de estacionamento, devendo o 
adquirente no ato da transferência comprovar que atende os requisitos legais para 
executar o serviço de transporte individual de passageiros por meio de táxi.  
§ 1º. A transferência entre pessoas jurídicas fica condicionada à manutenção por 
ambas do número mínimo de alvarás exigidos por esta Lei.  
§ 2º.  Aquele que adquirir a propriedade do veículo deverá preencher as exigências 
desta Lei, salvo quando se tratar de espólio, viúva ou herdeiros de motorista 
autônomo.  
§ 3º Ao espólio, à viúva e aos herdeiros de motorista autônomo é assegurado o 
direito de registrar condutor para dirigir o veículo.  
Art. 20. Autorizada a transferência, o alvará em questão somente poderá ser objeto 
de nova transferência após o decurso de cinco anos.  
Art. 40 ....  
...  
II -  ...  
...  
f) transferência de alvará de estacionamento, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a ser atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção 
deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.” (NR)  
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/03/2013.  
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